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APELAÇÃO CÍVEL. RECURSO  ADESIVO.
CIRURGIA DE HISTERECTOMIA. INFECÇÃO
INTRA-ABDOMINAL  PÓS-CIRÚRGICA.
MORTE  DA  PACIENTE.  ERRO  MÉDICO.
IMPERÍCIA.  TRATAMENTO  DE
RECUPERAÇÃO  SEM  SUCESSO.  DANO
MORAL  CONFIGURADO.  PENSÃO
VITALÍCIA INDEVIDA. AUSÊNCIA DE DANO
MATERIAL.  SENTENÇA  MANTIDA.
RECURSOS DESPROVIDOS.

- De acordo com o laudo de evolução clínica, emitido
pelo Hospital  das Clínicas Da Universidade Federal
de Pernambuco, não se tem dúvidas de que o óbito foi
decorrente  de  complicações  do  procedimento
realizado na clínica demandada, sendo que o quadro
encontrado quando da chegada da  paciente  naquele
Estado  apenas  evoluiu  negativamente  apesar  dos
procedimentos realizados. 

-  No  caso,  a  responsabilidade  é  objetiva,
enquadrando-se  a  clínica  promovida  como
fornecedora  de  serviços, nos  termos  do  art.  3º  do
Código de Defesa do Consumidor.  Logo, levando-se
em conta que o  médico cirurgião, Dr.  Carlos Ronele
Souto de Souza,  atuava como empregado da  clínica
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ré, é, portanto, dela a responsabilidade in eligiendo e,
por  conseguinte,  pelos  atos  que  seus  prepostos
realizarem em seu nome. 

-  Para  que  se  reste  caracterizado  o  dano  moral,  é
suficiente a demonstração de uma situação que inflija
no autor, no caso, os autores, uma dor profunda, e não
um mero dissabor,  o  que,  sem dúvida  alguma,  é  o
caso  dos  presentes  autos,  já  que  os  autores  eram
esposo e filhas da vítima. 

-  Considerando  a  qualidade  de  funcionária  da
falecida, verifica-se que a família tem direito à pensão
por morte, sendo este benefício próprio da seguridade
para  casos  dessa  natureza.  O  direito  à  pensão  por
morte exclui o dever da  clínica de pagar aos autores
uma  outra  pensão  vitalícia  a  título  de  indenização
material.  Deve-se  ter  em  mente  que  a
responsabilização  civil  deve  entregar  à  vítima
exatamente aquilo que ela experimentou de prejuízo,
sendo que o recebimento de duas pensões, sendo uma
previdenciária  e  outra  a  título  de  danos  materiais,
colocaria  os  familiares  da  falecida  em  posição  de
injustificável favorecimento. 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA
a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, negar provimento
aos recursos, nos termos do voto do relator, unânime.

Trata-se  de  Apelação  Cível  e Recurso  Adesivo  interpostos
respectivamente  por  Sociedade  Obstétrica  Cirúrgica  e  Ginecológica  -
Clínica Santa Clara e Severino Edésio da Silva e outros contra sentença de
fls.  318/322 proferida  nos  autos  da  “Ação de  Reparação por  Danos”,  que
ajuizada pelos recorrentes em face da apelante, assim decidiu:

“Ante o exposto, julgo PROCEDENTE, EM PARTE,
o  pedido  para  CONDENAR  CLÍNICA  MÉDICA
OBSTÉTRICA  CIRÚRGICA  E  GINECOLOGICA  –
SOCIGINI  (CLÍNICA  SANTA  CLARA)  a  pagar  a
SEVERINO EDÉSIO DA SILVA, RISOLENE CRUZ
SILVA E A RISOCLÉCIA CRUZ SILVA, a quantia de
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), a título de danos
morais, quantia a ser atualizada pelo INPC e juros
de mora de 1% a. m., a partir da citação.

Condeno  ainda  a  promovida  ao  pagamento  das
custas,  despesas  processuais  e  honorários
advocatícios,  estes  últimos  no  percentual  de  20%
sobre  o  valor  da  condenação,  nos  termo  do  que
preceitua o art. 20, § 1º,2º, 3º e 4º do CPC.”  
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Retroagindo ao petitório inicial, narraram os promoventes que a
sra. Raimunda Cruz de Oliveira e Silva, esposa e mãe dos autores, faleceu no
dia 10 de junho de 2007 em virtude de erro médico cometido pelo dr. Carlos
Ronele Souto de Souza, diretor e proprietário da Clínica Santa Clara. 

Fazendo um breve histórico sobre os fatos, informaram que a
vítima foi internada na Clínica Santa Clara, em 19 de abril de 2007, para a
realização de uma cirurgia de “histerectomia total por fibroma uterino mais
dermolipectomia não estética”, cuja alta da paciente se deu em 23 de abril de
2007. 

Aduziram que a falecida se submeteu a uma nova cirurgia em 4
de maio de 2007 e que, em 15 de maio de 2007, foi transferida para o hospital
das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco, onde foi admitida com
uma “grave infecção intra-abdominal por uma fistula entérica não tratada.”

Alegaram que, no hospital das Clínicas de Pernambuco, não foi
possível  corrigir  o  erro  cometido  pelo  Dr.  Carlos  Ronele  da  Clínica  de
Guarabira e que o agravamento do quadro da paciente evoluiu para a falência
múltipla de órgãos, seguida de óbito.

Sustentaram que a vítima tinha 48 anos de idade e exercia o
cargo de professora da rede estadual de ensino, recebendo uma remuneração
mensal de R$ 950,92 (novecentos e cinquenta reais e noventa e dois centavos),
que ajudava na manutenção da família.

Diante  disso,  ajuizaram  a  presente  ação,  objetivando  a
condenação da Clínica Santa Clara em danos morais em valor a ser fixado
pelo Judiciário, além de pensão mensal, a título de danos materiais, até a data
em que a vítima completaria 65 anos de idade, em valor correspondente  aos
proventos  percebidos  pela  falecida  como  professora  da  rede  estadual  de
ensino.

Contestação  apresentada  pela  clínica  promovida  (fls.  33/44),
relatando que a paciente se submeteu a um procedimento cirúrgico em 19 de
abril de 2007, recebendo alta hospitalar em 23 de abril de 2007. Aduziu que a
paciente retornou à clínica em 26 de abril de 2007, apresentando sintomas de
febre,  calafrios  e  distensão abdominal.  Informou que a paciente foi tratada
com medicamentos e, em seguida, submetida a uma nova cirurgia em 4 de
maio de 2007,  “onde foi realizada a assepsia de toda a cavidade pélvica e
constatado pequeno orifício fistuloso enteral em alça jejunal pélvica (...)”

Relatou que,  após  cinco dias  do  procedimento  cirúrgico,  foi
realizada  uma nova  cultura,  não  sendo  encontrado  crescimento  de  germes
patogênicos.  Informou que  a  transferência  da  paciente  para  Recife  foi
realizada  por  medida  de  cautela,  já  que  lá  existem melhores  condições  de
aparelhamentos (UTI) para a recuperação total da paciente.  Portanto, não se
teria  que  falar  em imprudência,  imperícia  ou  negligência  da  Clínica  Santa
Clara. Ademais, ressaltou que não se teria como verificar se a paciente obteve
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os  devidos  cuidados  no  hospital  Universitário  de  Pernambuco,  bem como
analisar o procedimento realizado por esse nosocômio.

Alegou que a culpa necessita ser provada pelo paciente, sendo o
seu ônus comprovar a existência de erro médico.  Defendeu a inexistência de
danos  morais,  de  danos  materiais,  bem  como  a  litigância  de  má-fé  pelos
promoventes. Por fim, requereu a improcedência do pleito autoral.

Réplica impugnatória apresentada (fls. 150/151)

As partes não acordaram em audiência, sendo-lhes aberto prazo
para especificarem as provas que pretendiam produzir (fls. 160).

A  demandada requereu  (i) o depoimento pessoal do cirurgião
Carlos Ronele Souto de Souza;  (ii) o envio de ofício ao CRM-PB, a fim de
fazer  a  juntada  de  todo  o  procedimento  utilizado  pelo  referido  órgão,
sobretudo cópia do processo ético-profissional nº  18/2007 ou, então,  (iii)  a
concessão de  um prazo de 30 dias para que a demandada colacionasse aos
autos cópia dos referidos documentos; (iv) a nomeação de perito médico para
analisar  as  provas  dos  autos,  elaborando,  ao  final,  um  parecer  sobre  a
existência  ou  não  do  suposto  erro  médico;  bem  como,  (v)  a  oitava  das
testemunhas arroladas (fls. 161/163).

Os  autores,  por  sua  vez, requereram  apenas  a  oitiva  das
testemunhas (fls. 164/165).

Em audiência de instrução e julgamento, mais uma vez, buscou-
se  a  conciliação  das  partes.  Sem  êxito,  contudo.  Todavia,  autor  e  réu
requereram que fosse oficiado ao conselho Regional de Medicina para que
fosse remetido cópia do processo administrativo nº 018/2007, a fim de serem
anexados aos autos.

O processo ético e disciplinar foi colacionado aos autos  pelos
demandantes/recorrentes (fls. 198/204).

Novamente as partes foram intimadas para indicarem as provas
que pretendiam produzir (fls. 205), sendo indicado pelo réu testemunhas para
serem ouvidas em juízo (fls. 210). Depoimentos colhidos às fls. 254/263.

Alegações  finais  apresentadas  pelos  autores  (fls.  264/268)  e
pelos promovidos (fls. 304/317)

Fazendo a entrega da prestação jurisdicional, a magistrada de
base,  como  visto,  julgou  parcialmente  procedente  o  pedido  autoral,
condenando a promovida apenas à reparação por danos morais.

Inconformada,  a  Clínica  Santa  Clara  atravessou  Recurso
Apelatório (fls. 324/339), ressaltando o equívoco na análise das provas pelo
juízo a quo,  tendo em vista que a paciente foi transferida para o Hospital de
Pernambuco em 15  de maio de  2007, onde ficou internada  em enfermaria e
sem utilizar o que foi recomendado pelo médico de Guarabira, e só 20 horas
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antes do óbito foi transferida para a UTI. Logo, aduziu que a imperícia seria
dos médicos de Pernambuco.

Asseverou que a sentença não considerou o estado da paciente
no momento de sua transferência pra Recife, que se encontrava sem febre e
“bem  orientada  no  tempo  e  no  espaço  e  apresentando  boas  condições
gerais.” Alegou que não haveria como avaliar o procedimento realizado pelo
Hospital de Recife, já que não existe nos autos prontuários daquele hospital,
sabendo-se, no entanto, que três dias após a sua chegada, em 18 de maio de
2007, a paciente foi submetida a uma laparotomia exploradora, não se tendo
como precisar o que foi realizado nesta intervenção cirúrgica. Aduziu que, em
21 de maio de 2007, uma nova cirurgia foi realizada, sem que, mais uma vez,
fosse corrigida a fístula inicial. Destacou que óbito da paciente só ocorreu 26
dias  após  a  sua  transferência,  o  que  afasta  a  imperícia  da  apelante  e  que
“septicemia é um quadro clínico que tem sobrevida de no máximo 48h”.

Alegou que não foram observados os prontuários das Clínicas
Santa Clara e do Hospital das Clínicas de Pernambuco pela juíza sentenciante,
tendo esta  se  baseado unicamente no processo administrativo do Conselho
Regional de Medicina da Paraíba, o qual em momento algum declinou ter o
médico agido com culpa ou imperícia.

Por fim, requereu o provimento do apelo, devendo ser afastada
a condenação imposta à promovida. Todavia, não sendo este o entendimento
da Câmara Julgadora, requereu a redução do quantum indenizatório referente
aos danos morais. 

Recurso Adesivo apresentado pelos promoventes (fls. 360/362),
objetivando unicamente a reforma da sentença para condenar a promovida em
danos materiais.

Contrarrazões apresentadas pelos autores fls. 370/373.

Contrarrazões apresentadas pela promovida fls. 383/385.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça (fls. 390) não
se  manifestou  no  mérito,  porquanto  ausente  interesse  público  a  ensejar  a
intervenção Ministerial.

É o relatório. 

VOTO.

Inicialmente, destaco que a decisão ora recorrida fora publicada
sob a vigência do  Código de Processo Civil de 1973, motivo pelo qual  tal
regramento  deverá  regular  os  efeitos  e  os  requisitos  de admissibilidade  do
recurso  contra  aquela  interposto.  Assim,  presentes  os  requisitos  de
admissibilidade  de acordo com os termos dispostos no Código de Processo
Civil de 1973, conheço dos Apelo e do Recurso Adesivo, passando à análise
conjunta de seus argumentos recursais.
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Pois  bem. Extrai-se  dos autos que  a  sra.  Raimunda Cruz de
Oliveira e Silva, esposa e mãe dos autores, foi internada, em 19 de abril de
2007,  na  Clínica  Santa  Clara  para  a  realização  de  uma  cirurgia  de
“histerectomia total por fibroma uterino mais dermolipectomia não estética”,
cuja alta se deu em 23 de abril de 2007. 

Ocorre  que,  apresentando  um  quadro  de  febre,  calafrios  e
distensão abdominal, a paciente retornou à Clínica Santa Clara, em 26 de abril
de 2007, onde foi tratada com medicamentos e, posteriormente, em 4 de maio
de  2007,  submetida  a  uma  nova  cirurgia  para  assepsia  de  toda  cavidade
pélvica, sendo  “constatado pequeno orifício fistuloso enteral em alça jejunal
pélvica”.

O quadro da autora, no entanto, não regrediu. Razão disso, em
15  de  maio  de  2007,  foi  transferida  para  o hospital  Universitário  de
Pernambuco, por possuir  uma maior estrutura para tratamento (Unidade de
Terapia Intensiva – UTI).

Segundo consta dos autos,  a paciente foi admitida no Hospital
das Clínicas de Recife com  uma  “grave infecção intra-abdominal por uma
fistula  entérica  não  tratada.” (fls.  270)  Submeteu-se,  portanto,  a  duas
laparotomias, sendo a primeira realizada em 18 de maio de 2007 e a segunda
em 21 de maio de 2007. No entanto, a paciente não obteve melhoras e o seu
quadro evoluiu para a falência múltipla de órgãos, seguida de óbito.

Pois bem. A seu favor,  defende a clínica promovida que, no
momento da transferência da paciente para Recife,  o seu estado era estável,
apresentando boas condições gerais. Na sua ótica, não teria como avaliar os
procedimentos  realizados  pelo  Hospital  de  Pernambuco,  ressaltando  que  o
óbito da paciente só ocorreu 26 dias após a sua transferência, o que afastaria a
imperícia  da  apelante.  Aduziu,  ainda que,  sendo  a  septicemia  um  quadro
clínico que tem sobrevida de no máximo 48h, não poderia a morte da autora
ter decorrido dos procedimentos realizados pela Clínica Santa Clara.

Na hipótese, para melhor  elucidar o caso,  faz-se necessária a
transcrição de excerto do “Laudo de Evolução Clínica”, emitido pelo Hospital
das Clínicas Da Universidade Federal de Pernambuco. Vejamos:

“ (…) Ao ser admitida no Serviço de Cirurgia Geral
do  HC/UFPE  (SCG)  a  paciente  realizou  no  dia
seguinte  (16/5/07)  uma  Tomografia
Computadorizada  do  abdome  (TC  com  contraste)
que evidenciou a presença de coleção intraperitonial
e  extravasamento  de  contraste  para  a  parede
abdominal,  caracterizando  uma  fistula
enterocutânea. Foi então realizada uma laporotomia
exploradora  no  dia  18/5/07  cujo  achado  foi  um
grande  bloqueio  inflamatório  e  presença  de  um
orifício  fistuloso  do  intestino  delgado  na  pelve  e
múltiplos abscessos intra  cavitários. (…) No dia 21
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foi  ré-operada  sendo  constatada  reabertura  da
fistula.  (…)  A  paciente  passou  a  apresentar  picos
febris  diários  e  no  dia  09/6/07 apresentou  quadro
súbito  de  desorientação,  taquicardia,  taquipneia,
hipotensão  e  oligúria  Exames  laboratoriais
apresentaram distúrbio eletrolítico caracterizado por
hipernatremia.
Evoluiu com piora clínica a despeito de medidas de
suporte  tomadas,  reintrodução de  antibióticos
(leucograma  e  ultrassonografia  de  abdome  foram
normais)  e  correção  da  hipernatremia,  sendo
transferida para a Unidade de Terapia Intensiva no
dia 10/6/07 as 1h30. Paciente  desenvolveu falência
múltipla de órgãos e sistemas (vascular, respiratório,
renal) sendo intubada e colocada em respirador de
volume.
Continuou  em  franca  deterioração  clínica  com
acidose  metabólica  grave  e  hipotensão  arterial
refrataria ao uso de drogas vaso ativas apresentando
parada cardiorespiratória em assistolia as 20:05 do
dia 10/6/07” (fls. 269/270)

Portanto,  embora  alegue  a  promovida  que  a  paciente
apresentava boas  condições  gerais  no  momento  de  sua  transferência  para
Recife,  sobretudo  porque  não  apresentava  quadro  de  febre, verifica-se  do
relatório acima transcrito que a paciente ainda se encontrava com uma grave
infecção  intra-abdominal por fistula entérica, que, segundo o laudo  hospital,
não havia sido tratada no hospital de origem.

Ora, é fato incontroverso nos autos que a autora, após ter se
submetido à primeira cirurgia, datada de 19 de abril de 2007 e com alta em 23
de abril de 2007, retornou à clínica promovida, três dias após, ou seja, em 26
de abril de 2007, apresentando um quadro de infecção pélvica, com sintomas
de  febre,  calafrios  e  distensão  abdominal,  necessitando,  com  isso,  ser
submetida a uma nova cirurgia em 4 de maio de 2007, “onde foi realizada a
assepsia de toda a cavidade pélvica e constatado pequeno orifício fistuloso
enteral em alça jejunal pélvica”.

Ao que  se  percebe,  portanto,  desde  26  de  abril  de  2007,  a
paciente  já  apresentava um quadro de infecção intra-abdominal  e  todos os
tratamentos que se sucederam na tentativa de sua recuperação não obtiveram
sucesso,  não sendo capaz  de  combater a  infecção  adquirida,  culminando,
assim, com a morte da paciente.

No caso, para entender se, de fato, houve imperícia da Clínica
promovida, foi colacionado aos autos o processo administrativo nº 18/2007 do
Conselho  Regional de  Medicina  da Paraíba, que concluiu pela culpabilidade
do dr. Carlos Ronele Souto de Sousa, pois não se utilizou de todos os meios de
diagnósticos e tratamento disponíveis para cura da paciente Raimunda Cruz de
Oliveira e Silva, infringindo, com isso, ao art. 57 do Código de Ética Médica.
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Nos  questionamentos  formulados  pela  Câmara  Técnica  de
Doenças  Infecto-Contagiosas,  questionou-se,  inicialmente, se  “o  uso
indiscriminado e sem critério de antibióticos na Clínica onde a paciente foi
inicialmente operada, com mudanças interrupções e reintroduções frequentes
de esquemas, (…) contribuíram para a evolução de septicemia que a paciente
desenvolveu?”.  A  resposta  foi  afirmativa,  ressaltando  que  “o  uso
indiscriminado e inadequado de antimicrobianos provavelmente levou a uma
evolução  desfavorável  do  caso.”  Ao  final,  em  face  do  último  quesito
formulado,  concluiu  o  parecer  da  Câmara  Técnica  que  “a  demora  no
diagnóstico  precoce  e  um  tratamento  eficaz  foram  determinantes  para  o
desfecho do caso”, informando ainda que “caso o diagnóstico precoce fosse
realizado a tempo, não haveria a necessidade de transferência para qualquer
outra unidade de saúde.”

 
Portanto, a meu ver, andou bem o juízo a quo ao reconhecer o

dever  de  indenizar  da  clínica  promovida,  concluindo  a  magistrada  “pela
prática  de  conduta  ilícita  praticada  pelo  médico  prestador  de  serviços  e
Diretor  da  Clínica  promovida,  capaz  de  fundamentar  um  decreto
condenatório por danos morais, restando comprovado, inclusive, a conduta
imperita e o resultado lesivo, a saber, a morte da paciente.”

Registre-se  que  os  testemunhos  prestados  em audiência  (fls.
254/263)  apenas corroboraram as informações que já constavam dos autos,
não sendo, assim, capazes de modificar o decreto judicial.

Ademais,  pelo  laudo  produzido  em Pernambuco  e  transcrito
linhas atrás, insista-se, não se tem dúvidas de que o óbito foi decorrente de
complicações do procedimento realizado na clínica demandada, sendo que o
quadro  encontrado  quando  da  chegada  da  paciente  naquele  Estado  apenas
evoluiu negativamente apesar dos procedimentos realizados. 

No  caso,  a  responsabilidade  é  objetiva  (art.  14  do  Código
Consumerista),  enquadrando-se  a  clínica  promovida  como  fornecedora  de
serviços, nos termos do art. 3º do  Código de Defesa do Consumidor.  Logo,
levando-se em conta  que  o  médico  cirurgião,  Dr.  Carlos  Ronele  Souto  de
Souza,  atuava  como  empregado  da  clínica  ré,  é,  portanto, dela  a
responsabilidade in eligiendo e, por conseguinte, pelos atos que seus prepostos
realizarem em seu nome. 

Sobre  a  responsabilização  dos  empregados  pelos  atos  das
empresas, observe-se o que dispõe o art. 932, III, do Código Civil de 2002:

Art. 932. São também responsáveis pela reparação
civil:
(...)
III  -  o  empregador  ou  comitente,  por  seus
empregados,  serviçais e prepostos, no exercício do
trabalho que lhes competir, ou em razão dele;

Ademais,  não  se  pode  descurar  que,  além  de  atuar  como
preposto  da  clínica  demandada,  o  médico  responsável  era  o  próprio  sócio
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administrador  e,  portanto,  representante  legal,  tornando  a  relação
empregador/empregado ainda mais próxima, havendo mesmo uma confusão
entre  eles,  o  que  torna  ainda  mais  incisiva  a  responsabilidade  da  pessoa
jurídica. 

Em  lúcidas  palavras  sobre  o  tema,  Flávio  Tartuce,  citando
Álvaro Vilhaça Azevedo (In AZEVEDO, Álvaro Vilhaça. Teoria Geral das
Obrigações. 10 ed. São Paulo: Atlas, 2004. p. 284), escreveu:

“Enuncia o art. 933 do CC que a responsabilidade
das  pessoas  antes  elencadas  independe  de  culpa,
tendo sido adotada a teoria do risco-criado. Dessa
forma,  as  pessoas  arroladas,  ainda  que  não  haja
culpa  de  sua  parte  (responsabilidade  objetiva),
responderão pelos atos praticados pelos terceiros ali
referidos. Mas para que essas pessoas respondam, é
necessário provar a culpa daqueles pelos quais são
responsáveis.  Por  isso  a  responsabilidade  é
denominada  objetiva  indireta  ou  objetiva  impura,
conforme  a  doutrina  de  Álvaro  Villaça  Azevedo”
(TARTUCE,  Flávio.  Manual  de  Direito  Civil:
Volume Único. 3ª ed. São Paulo: Método, 2013. p.
496)

Sobre o tema, tem entendido o Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO  ESPECIAL  (art.  105,  inc.  III,  "a" e
"c",  CF/88)  -  AÇÃO  CONDENATÓRIA  -
RESPONSABILIDADE CIVIL  DE HOSPITAL E
INSTITUTO  MÉDICO  -    INFECÇÃO
HOSPITALAR    -   INSTÂNCIAS   ORDINÁRIAS
QUE   JULGARAM  IMPROCEDENTES   OS
PEDIDOS  VEICULADOS  NA  PETIÇÃO  INICIAL,
SOB  O  ARGUMENTO  DE  QUE  NÃO  HOUVE
DEMONSTRAÇÃO DE CULPA DOS MÉDICOS.
INSURGÊNCIA DA AUTORA.  DEFEITO    NA
PRESTAÇÃO    DE    SERVIÇOS    MÉDICO-
HOSPITALARES    -  RESPONSABILIDADE
OBJETIVA  -  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  14  DO
CDC - RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
Pretensão  condenatória  deduzida  em  face  de
hospital e instituto médico,  ante  os alegados danos
decorrentes  de  infecção  hospitalar,  após   a
realização   de   procedimentos  cirúrgicos,  que
conduziram ao comprometimento  integral  da visão
da autora, relativamente ao olho direito.   Instâncias
ordinárias   que   julgaram   improcedentes   os
pedidos,  ao  reputarem  não  demonstrada a culpa
por parte do corpo médico atuante.
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1.  O  Tribunal  de origem não abordou a tese de
responsabilidade  do  fornecedor   pela   prestação
defeituosa   de  informações  à recorrente  sobre   os
riscos relacionados ao procedimento cirúrgico a que
seria submetida,  razão  pela  qual incide à espécie a
Súmula  nº  211  desta  Corte,   o   que   inviabiliza
também o conhecimento da insurgência com base na
alínea "c" do permissivo constitucional. Precedentes.
2.   Como  se  infere  do  art.   14  do  CDC,  a
responsabilidade  dos  hospitais    e    clínicas
(fornecedores  de  serviços)  é  objetiva, dispensando
a  comprovação  de  culpa.  Assim,  inviável  o
afastamento da responsabilidade  do  hospital e do
instituto por infecção contraída por  paciente  com
base na inexistência de culpa dos agentes médicos
envolvidos, como fez o Tribunal de origem.
2.1   De  fato,  a  situação  dos  autos  não  comporta
reflexões  a  respeito  da   responsabilização   de
clínicas  médicas  ou  hospitais  por  atos  de  seus
profissionais   (responsabilidade   pelo   fato   de
outrem).  Isso  porque   os   danos   sofridos   pela
recorrente  resultaram de  infecção hospitalar,    ou
seja,  do  ambiente  em  que  foram  efetuados  os
procedimentos cirúrgicos, e não de atos dos médicos.
3.   Dessa   forma,  considerando  que  é  objetiva  a
responsabilidade  dos  hospitais   e   clínicas   por
danos  decorrentes  dos  serviços  por  eles  prestados
(ambiente   hospitalar),   bem  como  que  não  foi
elidido no caso  dos  autos  o nexo de causalidade
entre os danos sofridos pela recorrente  e  a conduta
dos  recorridos,  é  imperioso  o  provimento  do
presente   recurso   especial   para  condená-los  ao
pagamento  de indenização  a título de dano moral,
em virtude da perda completa da visão e do bulbo
ocular do olho direito da recorrente.
4.  Nos  termos  do  artigo 257 do RISTJ, é possível,
nesta Corte, a fixação  de valores devidos a título de
indenização  pelo  abalo  moral  sofrido  pela  ora
recorrente,  aplicando-se o direito à espécie.  Desse
modo,  diante  das  peculiaridades  do  caso,  revela-
se  razoável  a quantia de R$ 100.000,00 (cem mil
reais) a título de dano moral.
5.  Recurso  especial  PROVIDO,  a fim de julgar
procedente o pedido condenatório.
(REsp  1511072/SP,  Rel.  Ministro  MARCO BUZZI,
QUARTA  TURMA,  julgado  em  05/05/2016,  DJe
13/05/2016)

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  NO
RECURSO   ESPECIAL.   AÇÃO  DE
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COMPENSAÇÃO   POR   DANOS   MORAIS   E
REPARAÇÃO   POR   DANOS  MATERIAIS.
EMBARGOS  DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO
OU  OBSCURIDADE.  NÃO  OCORRÊNCIA.
INFECÇÃO   HOSPITALAR.
RESPONSABILIDADE  OBJETIVA.   HARMONIA
ENTRE  O  ACÓRDÃO   RECORRIDO   E   A
JURISPRUDÊNCIA  DO  STJ.  NEXO  DE
CAUSALIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se
os embargos de declaração.
2.  A  responsabilidade  do  hospital  pela  infecção
hospitalar  é objetiva,  pois  essa  decorre do fato da
internação - ou seja, está relacionada  aos  serviços
relativos ao estabelecimento empresarial, tais   como
à   estadia  do  paciente  (internação),  instalações,
equipamentos   e  serviços  auxiliares  (enfermagem,
exames, radiologia) -, e não da atividade médica em
si.
3. O reexame de fatos e provas em recurso especial é
inadmissível.
4. Agravo interno no recurso especial não provido.
(AgInt no REsp 1394939/ES,  Rel. Ministra NANCY
ANDRIGHI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em
25/10/2016, DJe 10/11/2016)

Assim,  ultrapassada  a  fase  da  responsabilização  da  clínica
apelante,  tendo  bem  decidido  o  juízo  a  quo,  passo  à  análise  do  dano
indenizável.

Pois bem. No que concerne à existência de dano moral, não há
dúvidas  quanto  à  sua  caracterização.  Acerca  da  responsabilidade  civil,  a
doutrina é assente em conceituar o dano moral como a lesão aos sentimentos,
que atinge a subjetividade das pessoas, causando-lhes inquietações espirituais,
sofrimentos, vexames, dores e sensações negativas. 

Sobre o tema, leciona Humberto Theodoro Júnior:

“Quanto à prova, a lesão ou dor moral é fenômeno
que se passa no psiquismo da pessoa e, como tal, não
pode ser concretamente pesquisado. Daí porque não
se  exige  do  autor  da  pretensão  indenizatória  que
prove  o  dano  extrapatrimonial.  Cabe-lhe  apenas
comprovar  a  ocorrência  do  fato  lesivo,  de  cujo
contexto o juiz extrairá a idoneidade, ou não, para
gerar  dano  grave  e  relevante,  segundo  a
sensibilidade  do homem médio  e  a  experiência  da
vida” (In. Humberto Theodoro Júnior, Dano Moral,
4ª ed., 2001, p.09). 

Sérgio Cavalieri Filho também discorre acerca do dano moral:
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“Dano  moral  é  a  lesão  de  um bem integrante  da
personalidade; violação de bem personalíssimo, tal
como a honra, a liberdade, a saúde,  a integridade
psicológica,  causando  dor,  vexame,  sofrimento,
desconforto  e  humilhação  à  vítima,  não  bastando
para  configurá-lo  qualquer  contrariedade.  Nessa
linha de princípio só deve ser reputado como dano
moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que,
fugindo  à  normalidade,  interfira  intensamente  no
comportamento psicológico do indivíduo, causando-
lhe  aflições,  angústia  e  desequilíbrio  em  seu  bem
estar.  Mero  dissabor,  aborrecimento,  mágoa,
irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da
órbita  do  dano  moral”  (In.  Programa  de
Responsabilidade  Civil,  5ª  edição,  Malheiros  p.
93/98). 

Nesse pensar, para que se reste caracterizado o dano moral, é
suficiente a demonstração de uma situação que inflija no autor,  no caso, os
autores, uma  dor  profunda,  e  não  um mero  dissabor,  o  que,  sem  dúvida
alguma, é o caso dos presentes autos, já que os autores eram esposo e filhas da
vítima. 

Carlos  Drummond  de  Andrade,  nos  versos  de  seu poema
“Para  Sempre”,  questiona:  “Por  que  Deus  permite  que  as  mães  vão-se
embora?” e  acrescenta:  “Mãe não tem limite.  (…)  Mãe,  na  sua graça,  é
eternidade. (…) Mãe não morre nunca.” E é justamente por não morrer nunca
que a dor de sua ausência é eterna, inegável e não se pode ser mensurada.

A repeito da matéria, tem entendido esta Egrégia Corte:

“O dano moral se configura pela dor, sofrimento,
angústia,  humilhação  experimentados  pela  vítima,
por  conseguinte,  seria  absurdo,  até  mesmo,
impossível que se exigisse do lesado a prova do seu
sofrimento. Desse modo, restado provado nos autos
o evento danoso, estará demonstrado o dano moral,
uma  vez  que  este  ocorre  “in  re  ipsa”,  ou  seja,
decorre  do  próprio  fato  ilícito. Civil  e  processual
civil. Recurso adesivo. Ação ordinária de obrigação
de fazer c/c ressarcimento e indenização por danos
morais  com  pedido  de  tutela  antecipada.  Danos
morais.  Pleito  de  majoração.  “quantum”
indenizatório.  Provimento  parcial. O  propósito  do
valor  indenizatório  a  ser  arbitrado  tem  por
fundamento não premiar aquele que sofreu o dano,
e  sim,  desestimular  a  prática  desses  atos  ilícitos,
taxando uma sanção pecuniária ao infrator, por ser
responsável pelo ato que foi a causa de pedir nesta
ação  indenizatória,  e  reparar  o  dano  sofrido  por
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aquele que não deu causa ao evento danoso. (TJPB;
AC-RA  200.2011.016778-6/001;  Segunda  Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. Abraham Lincoln da
Cunha Ramos; DJPB 23/07/2013; Pág. 9)”

Quanto à fixação do valor devido a título de reparação moral, o
magistrado deve se guiar pelo binômio compensação/punição. O valor tende a
refletir uma satisfação pela dor sofrida, mas não um lucro fácil ao lesado. Por
outro lado, deve ter envergadura para servir de punição ao causador do dano,
sobretudo como fator de desestímulo de novas condutas do gênero, tomando-
lhe  como base  a  capacidade  financeira.  É  dizer:  deve  conservar  o  caráter
pedagógico, sem se revestir de enriquecimento irrazoável da vítima. 

Portanto, tem-se que o valor R$ 60.000,00 (sessenta mil reais),
fixado  pelo  juízo  de  primeiro  grau  a  ser  pago  aos  autores,  mostra-se
plenamente adequado à presente hipótese, enquadrando-se dentro das balizas
acima mencionadas.

Já no tocante à pensão mensal pleiteada pelos autores a título de
danos materiais,  também me filio ao mesmíssimo entendimento adotado pela
magistrada a quo. 

Como visto dos autos, a vítima era servidora pública estadual e,
como tal, submetida a regime previdenciário. Logo, verifica-se que a família,
considerando a qualidade de funcionária da falecida, tem direito à pensão por
morte, sendo este benefício próprio da seguridade para casos dessa natureza. O
direito à pensão por morte exclui o dever da Clínica de pagar aos autores uma
outra pensão vitalícia a título de indenização material. Deve-se ter em mente
que a responsabilização civil deve entregar à vítima exatamente aquilo que ela
experimentou de prejuízo, sendo que o recebimento de duas pensões, sendo
uma previdenciária e outra a título de danos materiais, colocaria os familiares
da falecida em posição de injustificável favorecimento. 

Com estas razões, NEGO PROVIMENTO AO APELO e AO
RECURSO ADESIVO, mantendo incólume a decisão de primeiro grau.

É COMO VOTO.

Presidiu a sessão o Exmo. Des.  Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho.  Participaram do julgamento,  o Exmo. Dr.  Miguel de Britto Lira Filho,
juiz  convocado,  com  jurisdição  plena,  em  substituição  ao  Exmo.  Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho e o Exmo.  Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho.  Presente ao
julgamento, a Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de
Justiça. Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 11 de abril de 2017.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
         Desembargador Relator
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